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Artigo 12.º

Contra-ordenações

1 — Compete  ao  presidente  da  Câmara  Municipal,  com  facul-
dade de delegação, a instrução dos processos de contra-ordenação
e a aplicação de coimas e sanções acessórias, a que se refere o ar-
tigo 13.º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Decreto-Lei n.º 320/2002, de
28 de Dezembro.

2 — A organização e processamento de contra-ordenações é da
responsabilidade do serviço municipal competente.

Artigo 13.º

Procedimento de  controlo dos  equipamentos  instalados
ou a  instalar

1 — Os  instaladores devem entregar na Câmara Municipal,  até
31  de  Janeiro  e  31  de  Julho  de  cada  ano,  uma  cópia  em  suporte
informático  da  lista  entregue  na DGE  com  a  relação  de  todas  as
instalações  que  colocaram em  serviço,  nos  seis meses  anteriores.

2 — A  primeira  listagem  a  apresentar  pelos  instaladores,  nos
termos do número anterior, deve incluir todas as instalações colo-
cadas em serviço após a publicação do Decreto-Lei n.º 295/98, de
22 de Setembro.

3 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 31 de
Outubro de cada ano, uma lista em suporte informático com a rela-
ção das  instalações cuja manutenção sejam responsáveis.

4 — A  DPOM  deverá  organizar  e  manter  actualizada  uma  lis-
tagem das datas em que devem ser requeridas e realizadas as ins-
pecções  periódicas,  para  efeitos  do  disposto  no  artigo  13.º,  n.º 1,
alínea b), do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

5 — Esgotados os prazos para a  realização das  inspecções, nos
termos do artigo 7.º do presente Regulamento, sem que o respec-
tivo pedido seja apresentado, a DPOM elabora e remete  informa-
ção ao presidente da Câmara Municipal, que determinará a instau-
ração  de  processo  de  contra-ordenação,  seguindo-se  os  trâmites
previstos na  lei.

Artigo 14.º

Arquivos

1 — Os arquivos  relacionados com os processos de  inspecções
periódicas, reinspecções, inspecções extraordinárias e inquéritos a
acidentes  solicitados pela Câmara Municipal à EI  ficarão à guarda
desta, nas suas instalações, embora sendo propriedade da Câmara
Municipal, que em qualquer altura pode solicitar a sua devolução.

2 — A Câmara Municipal  fica  em posse do duplicado de  cada
processo  técnico, sendo  igualmente da sua propriedade.

Artigo 15.º

Taxas

Pelas acções de inspecção periódica, reinspecções às instalações
e inspecções extraordinárias, quando realizadas a pedido dos inte-
ressados  é  devido  o  pagamento  de  uma  taxa,  prevista  na  tabela
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 16.º

Actualizações

As  taxas  são  automaticamente  actualizadas,  anualmente,  pela
taxa média de  inflação.

Artigo 17.º

Fiscalização

Compete à Câmara Municipal a fiscalização do cumprimento das
disposições relativas às instalações previstas no Decreto-Lei n.º 320/
2002,  de 28 de Dezembro,  e  no presente Regulamento,  sem pre-
juízo das competências atribuídas por  lei a outras entidades.

Artigo 18.º

Casos  omissos

Os casos omissos  e  as  dúvidas  suscitadas,  decorrentes da  apli-
cação do presente Regulamento, serão resolvidos pela aplicação da

lei geral que regula sobre a matéria e, na falta desta, pela Câmara
Municipal  de  Moimenta  da  Beira,  de  acordo  com  os  princípios
gerais de direito.

Artigo 19.º

Entrada  em vigor

O  presente  Regulamento  entra  em  vigor  após  aprovação  pela
Assembleia Municipal  e  no  15.º  dia  posterior  ao  da  sua  publica-
ção em edital.

Tabela  anexa

Cada  inspecção periódica — 100 euros.
Cada  inspecção extraordinária — 100 euros.
Cada reinspecção — 100 euros.
Cada  inquérito a acidentes — 120 euros.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Edital n.º 485/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento para
Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e
Tapetes Rolantes. — José Emílio Pedreira Moreira,  presidente  da
Câmara Municipal de Monção:

Faz  público  que  à  Assembleia  Municipal  de  Monção,  na  sua
sessão ordinária de 30 de Junho de 2005, no uso da competência
prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, aprovou o Regulamento para Inspecção de Ascen-
sores, Monta-Cargas,  Escadas Mecânicas  e Tapetes Rolantes,  in-
cluindo uma alteração ao quadro XIII da Tabela de Taxas Munici-
pais  de  Urbanização  e  Edificação,  sob  proposta  da  Câmara
Municipal de Monção aprovada na reunião ordinária de 7 de De-
zembro de 2004, no uso da competência que lhe confere a alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Mais torna público que o projecto de regulamento foi objecto de
apreciação pública pelo período de 30 dias, previsto no artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração  introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, por publicação no Diário
da República, 2.ª série, de 16 de Fevereiro de 2005.

12  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Emílio
Pedreira Moreira.

Edital n.º 486/2005 (2.ª série) — AP. — 1.ª Alteração ao
Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa — Cortes. — José Emílio
Pedreira  Moreira,  presidente  da  Câmara  Municipal  de  Monção:

Faz público que a Assembleia Municipal de Monção, ao abrigo
da  alínea  a)  do  n.º 2  do  artigo  53.º  da  Lei  n.º 169/99,  de  18  de
Setembro, na sua sessão ordinária de 30 de Junho de 2005, apro-
vou,  sob proposta  da Câmara Municipal  de Monção,  uma  altera-
ção ao Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa, a qual havia sido
aprovada na reunião ordinária da Câmara Municipal de 20 de Ju-
nho  de  2005,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro,  está  aberto  inquérito  público  pelo  período  de  30  dias  a
contar da publicação no Diário da República, 2.ª série, para reco-
lha de sugestões sobre as alterações ao regulamento supra-referido.

O processo poderá ser consultado na Divisão de Serviços Jurí-
dicos  e  Económicos  da  Câmara  Municipal  de  Monção,  todos  os
dias úteis entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, e entre as
13 horas e 30 minutos e as 16 horas e 15 minutos.

Para  constar  e  surtir  os  devidos  efeitos  se  publica  o  presente
edital e outros de  igual  teor, que vão ser afixados nos  lugares do
costume e publicado num jornal  local.

12  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Emílio
Pedreira Moreira.

Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa

Artigo 20.º, n.º 2 — Alteração do preço por m2 da fórmula

O preço por metro quadrado,  fixado para o  ano 2005,  é  de 40
euros, o qual será actualizado anualmente pela entidade gestora do
loteamento, em função da evolução do IPC sem habitação.




